
PROJECTO DE RECUPERAÇÃO E LEGALIZAç'O

DO

BAIRRO NOVO DAS QUEIMADAS

:

REGULAMENTO

PREÃMBULO

O presente regulamento visa definir as acções e estabelecer linhas de orientação que permitam

contrgaàr a recuperação do aglomerado habitacional denominado Bairro Novo das Queimadas,

sito na freguesia de Famões, concelho de Odivelas.

Pretende-se com este documento dotar os responsáveis autárquicos de um instrumento de

gestão, do projecto apresentado, pemritindo simultaneamente respostas pragmáticas e concisas às

questões surgidas & quem pretenda intervir no Bairro. tendo em vista a recuperação desta zona

residência] e a garantia de melhores condições de vida aos seus habitantes.

Art. [“

Pica sujeita ao presente Regulamento 3 área denominada por Bairro Novo das Queimadas.

correspondente as descrições prediais identificadas e delimitadas na planta de síntese.

Art. 2“

O Bairro Novo das Queimadas constitui uma área de vocação residencial, no qual se

definem duas zonas distintas em termos de ocupação do solo:

1 - Zona de construção - todo o solo que de acordo com o presente projecto apresente

condições de construção em conformidade com a regulamentação existente para esse fim

2 - Zona. para equipamento colectivo, espaços verdes e infra-es Mu [Hg awasm &

construçao de equipamentos, espaços verdes, arruamentos > %d as
necessárias. 
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Art. 30 E N T R A D A

A zona de construção, defmida no parágrafo 1 do Artigo anterior comportará três situações

distintas:

l - Construções atinentes - Todas as ediâcações existentes há data da execução deste

projecto, passíveis de enquadramento legal face à legislação aplicável à construção.
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2 - Construções novas - Todas as construções assinaladas na planta de síntese como
propostas.

3 - Reconstruçães — Todas as constmções existentes que pelas suas caracteristicas peculiares
não se enquadrem no âmbito da proposta para a consolidação e recuperação do bairro, quer a

nivel de uso, quer de largo extrapolamento dos índices de construção e de ocupação pelo que
serão consideradas de manutenção temporária.

Art. 4“

A utilização das construções definidas no artigo anterior licam sujeitas as prescrições do
presente Regulamento, considerando-se que: '

a) Sé é pemutida a reconstrução e construção de novas edificações destinadas
exclusivamente a habitação e/ou mistas (habitaçãocomércio ou habitação-pequena indústria
não poluente).

b) Caberá à Municipio de Odivelas disciplinar, nos termos da legislação em vigor, a
instalação das actividades acima mencionadas, por forma a que não seja descaracterizada a
imagem do Bairro nem pemiitida a instalação de actividades susceptíveis de perturbar a
tranquilidade e segarança dos seus habitantes. nomeadamente actividades produtoras de maus
cheiros, ruidos, etc. .

c) As actividades propostas na alínea anterior deverão ocupar uma área nunca inferior a 5%
da área total de construção prevista, bem como apresentar caracteristicas de enjo
limcionamento não resultem incompatibilidades com a estrutura viária disponível e deverão
ser vocacionadas essencialmente para o benefício das populações instaladas.

d) Assim, sempre que se opte pela construção de um edifício misto, deve-se sempre
salvaguardar, dentro do lote, 0 espaço previsto na lei para estacionamento que,
posteriormente, passara para o domínio público.

e) Para as construções novas, as áreas máximas de implantação deverão respeitar os
seguintes critérios:

— Lotes com area inferior a 400 mz, só poderão ocupar uma area de 100 mo.
— Lotes com área igual ou superior a 400 ml, só poderão ocupar uma área de 120 ma.

— Em nenhuma das situações a área máxima de construção deverá e WQWDIVELAS
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Art. 5"

I — As construções em manutenção temporaria existentes na zona de ntei/àlç'ioacúvarâser
futuramente substituídas por novas construções que respeitem o presente Regulamento.

Z-Nos lotes com construçõesemmanutenção temporária, mencionados no No.? doArt. 3",
todas as novas construções obedecerão escrupulosamente aos perímetros de implantação
indicados na Planta de Síntese, bem como às áreas de construção enunciadas no quadro
urbanimétrico,



3 - As construções existentes, assinaladas como & reformular e, consequente ente, e
manutenção temporária, para as quais a planta de síntese não propõe alteração à implantação

deverão ser reformuladas de modo a dar cumprimento ao presente Regulamento, RGEU & Código
Civil.

:

Art. 6“

Em todos os lotes para novas construções apenas será permitida a construção de uma
edificação com um máximo de dois pisos e um fogo

Para os lotes com construções existentes com apenas um piso, poderão futuramente ser
ampliados para dois pisos.

Art. 7"

Caves

[ - Só serão permitidas caves. quando a topografia do terreno o justilique.

2 - O pé—direit'o máximo será de 2.40m-,,

3 - Ser—lhes—á. vedado o uso habitacional, permitindo—se no entanto o uso como arrecadação
ou garagem. Neste caso a sua área não será contabilizada como área de construção.

4 - Nos casos em que o pé-direito seja superior & 2.40m, & sua área será contabilizada como
área de construção,

5 - Sempre que & topograãa do terreno permita a criação de uma cave, será também
permitida a construção de um anexo.

6 - A área da cave não poderá ser superior à área de implantação da construção

Art. 8“

MUNICÍPIO ODIVELAS
Anexos 
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1 - A área dos anexos será detemu'nada da seguinte forma: E N T R A D A

1.1 - Nos lotes construídos & sua área máxima será de 50.00mo. num só piso,
1.2 - Nos lotes & construir a sua área méuu'ma será de 30.00mo. num só piso,

2 - O pé—díreito máximo será de 2.40m, medido no ponto mais desfavorável, em caso de se
optar por uma cobertura inclinada. Quando se optar por cobertura plana, também se deve
manter como pe—direito mínimo 2.40m.

3 - 0 seu uso destina—se exclusivamente a garagem ou arrecadação.

4 - 0 anexo deve ser implantado de acordo com o prevista na planta de síntese.

05 — Os lotes n.oa 14, 26, 42, 48, 58) 90 e 91, pelas suas características morfológicas ou devido à
localização das construções já existentes, não poderão construir anexos.
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Sótãos . e

I - Não será pemritida a sua existência caso o seu uso se destine & outros fins que não seja

arrumos.

2 - 0 seu acesso não poderá ser feito de modo a permitir & individualização da sua utilização.

3 - A altura máxima entre a laje de tecto do último piso e a cumeeira não poderá ultrapassar
os 2.40m.

4 - A sua iluminação natural só poderá ser garantida por clarabóia ou telhas de vidro.

Art. 10“

Varandas

] - Vão será permitida a exeguçãd'rdteQallndas com largura superior a 1,2m.

2 - A área máxima das varandas será de 7% da área de construção prevista para o lote.

Art. 11“

Sempre que se justifique a necessidade de no piso térreo, existir urna área de implantação
nail” que a prevista no Quadro Urbanimétrico. esta pode ser alterada, tendo em consideração o

— Nunca deve exceder o polígono de implantação ( Sm à frente, Sm de logradouro e gm

fla,? la!?íaiãl. “"" ' '
É- 0 somatório das áreas dos diferentes pisos não pode exceder a área de construção
prevista para o lote. __ »

Art. 12“

A cota de soleira máxima será determinada através da adição de 0.60rn à semi«soma das cotas
observadas nas extremas dos lotes continentes com os arruamentos,

MUNICÍPIO ODIVELASArt. 13“

A altura das construções não poderá exceder fam/piso, medida entre p ar imezitgsmemwn c
os pisos em cave em que o pé direito máximo será de 2.40m.

Quanto à altura mínima deverá aplicar—se & legislação contida no R.G. E-LÉN 1- R A D A

Art. 14.)

Não será autorizada outra forma de cobertura para as edificações, que não seja a do tipo
"telhado". Poder—se-à contudo e sempre optar por duas ou mais águas, que não ultrapassem 25D
(graus) de inclinação.

Art. 15o

Nas construções novas as escadas serão sempre interiores, ”



Nas constnições existentes, poderão existir escadas exteriores nas seguintes condiçõ s:

- Construções com mais do que um fogo.

- Consmições com usos diferentes em pisos diferentes.

Art. 16“ ,

No interior de cada lote deve ser incrementada uma área permeável nunca inferior 320% da
área total do lote.

Art. 17“

Os muros de vedação dos lotes deverão ser executados de modo a que a sua zona opaca não
ultrapasse lm de altura.

Art. 18”

As áreas destinadas a espaços livres públicos, serão integrados no domínio público depois de
devidamente tratadas.

NOTA:

Em tudo o que este Regulamento for omisso, deverão ser consideradas todas as normas e legislação aplicáveis
à construção.

ODIVELA/S, Março de ?OZ

, 1 '
* “j?/”MAA ;*"

Antonia/José da Cruz Femandes
(ARQL'ITECTO No :)

MUNICÍPIO ODIVELAS

2 & MAR. zum
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Município de Odivelas

câmara Municipal

ANEXO I - D
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Município da Gdiveiaza

Câmara Municipal
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Ladm de Omi

LOTES cníçi ónus: . -

Loi-3 2 " kiiz.

Lote 8-— Eliminar anexas precárioe'

r servi “io de visaas, para 0 lata 1 em nível das varandas;

Lote 10 — Eiiminar f.;ervia'ao de v .3, para 0 lei:»,— 11 ao nivei das varaida-a

Lola.— 12. -— Eiimincr anexos precários;

Lots; 13 —- Eiiminç. «nexos precários;

Lei 14 —- Elin

! of:,— 17 — lliiminfvr

LC-"

Leke 22 — Reffwir én ri de n xo;

ar servidão df:- vigias no aiiçado iaàeral esquerdo & reformular e afirma;

pra-: 10;

ea da ans-mo;

Leis 24 — !:iiminu wizzião

de: emperxa, eEini

precária;

Lote 25 .— Eíãrrx

&er ac- anexo;

Lote 228 — Eiimin'er anexa nmcã sãos;

”pai e posí—arior, remover a

cai,». ' ;a que farma a umrquisa na varanda pt:—aerior e eliminar as janelas no

alçado laie'arai esquerdo e &içado laterai direito, a nivel do sótão;

Loie 30 — Eliminar servidão de vistas a tarciúz e eliminar anexo;

Lote 3a“:— —— Fiiminar anexo;

Lote 37 — Eliminar o acesso exterior ao sótão;

Lote. 40 — Eliminar servidão de visiar, para .: iate 4.3 janeias rio anexo o el-

zlpendrs do Z

Lote 41 E;:ç'mfar guardas mas vammas » fikr



Municipio de Odivelas

Câmara Municipal

ÉPL'aÉEb—Caíofaâ—

r
.
.ate 42 — Reformuiar construção para garantir afastamentos legais e eliminar anexo

existente;

Lois 43 - Elimina' * da de acess-o á ccbertura do anexo € eliminar :,.s janelas ao nivel ,

da sótão;

Lote 44 — Elimznar & o fa: vistas, janelas do alçado lateral direito e reformular o

guarda ioga de modo a permitir & geminação com o lote 45;

Loâe 45 -« Cons.:uç * o de guardg n limita “anta! da luta por fsmia &' gar aiii-" a segurança

dos pê.

L( 25 l.“: -- Elimina' a sswlzião de; vislao naa janelas do alçado leia-al direãm e para o lote

4-8 a iiivC- (.a varanf'a da frente, r&iirar & varanda ao nível do sótão;

LOÉI“ if: — Reiorrnulãr ira do.: mmm de acordo com o Regulamento do Bairro &

Lot—J 553. - .:.

LaÉ-ÃL': 56 —- Refcf'muímr mns'iruçao, ele ibrm'a & g

a o e vivas ea nivel do sótão;

,siainsnlns lagais; "' ,

Lote ao, — Reduzir área dos anexos;

Lai—e 35 wReaiomiular & conarução de medo a permitir « çsninação com o lote 66, &; nar

.a nivel do só
:

Lote 68 —- Recuar o limite Norte do lote para garantir 1,00 m de largura de passeio;

Loi-3 87 - Criar asas./o independente do ICE? 88 e afininar servidão de vistasve execuiaro W

- ,_ .4 f _ ,(
muro de. separaçao com alma- 83, i? a

“

Lote 88 — Criar acesso independente c: ! lote 87 e eliminar servidão de vistas e executar o 1.

muro de se inação com 0 laio 87;

LGLQ JG —- Eliminar servid' o als— eira o lote 90 a nivel da varanda (la ?!enlea e elimina

O aces-zo GXÉÚCF Ela E!

-li,rnim & anexa .. - confia—am à construção habita. , . "

'.u'ifi (),—=“ -,



Municipio ele Gdivelas

Câmara Municipal

deona“? Aee [alma“—í
Loie. 94 — Eliminar o vão e a varanda ao nivel do sótão;

Lote 95 — Reduzir área de anexo;

Lote 97 — Eliminar anexo precário e c'aproveitamento de sótão;

Lote 98 — Eliminar anexo precário e o aproveitamento do sótão;

Lote 579- - Eliminar construção presta.

Lola 102 - Orar ace

Lote 103 — Criar aCEUSO independente do lote. 102 e eliminar servidão de vistas;

.a,

geo independente do Iole 103 e eliminar servidão de vielas;

Lote 162%- P-aformuiar & construçao exisienie de forma a respeitar o polígono de

ir;

Lote 1% — El:

Loi-_;- 107 — Eliminar servidão (le vigias para* o Iole 95;

maça o;

minar servidão de,- vistas, a nível dos vãos e acesso exterior ao sótão;

Lote 108 — Reduzir área de anexo;

LL"3 109 — Elimãnar servidão de v , :, nível dos vãos e acesso exterior ao sotão e

eliminará esc Cal contígua ao lote 110;

Lote 1 i0 — Reformular construçao para" garantir os afastamentos legais;

Lote 111 »—

Lote 114 -— Reduzir área de anexo;

Lote 11? -

nar servidão de vistas, a nível do terraço por cima do anexo;

rminar o anexo a terdóz;

Lote 113 — Reduzir o n,“ de pisos do anexo para um único piso;

Leio 119 — Eli nar sen/Mão de v'zias e retirar a caixilharia na varanda do calçado

principal;

Lote 120 — Reduzir área de anexo;

Lote 123 - Reduzir área do anexo;
, Vei. “4 .u Au & :

loto 422 , “(qb * «w uu


